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1° SecretárioAUTOR: DEPUTADO JESUlNO BOABAID - PMN

Requer VOTO DE PESAR, para o CEL
PM RR CARLOS ROBERTO VIEIRA
DE VASCONCELOS, que faleceu no
dia 17 de novembro de 2016, vítima de
AVC (Acidente Vascular Cerebral),
ocorrido na cidade de Porto Velho, no

Estado de Rondônia.

O Parlamentar que a presente subscreve, na forma regimental do art. 181, inciso

XI, do Regimento Interno, requer VOTO DE PESAR, para o CEL PM RR CARLOS ROBERTO
VIEIRA DE VASCONCELOS, que faleceu no dia 17 de novembro de 2016, vítima de AVC
(Acidente Vascular,Cerebral), ocorrido na cidade de Porto Velho, no Estado de Rondônia.

Plenário das Deliberações, 22 de novembro de 2016.
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JUSTIFICATIVA

Nobres Parlamentares, foi com pesar que o Deputado Estadual Jesuíno Boabaid
(PMN) recebeu a notícia da morte do Coronel PM RR Vieira, ocorrida nesta quinta-feira (17),
em Porto Velho, onde se encontrava em tratamento médico.

Vieiraera natural de Maceió, no Alagoas, e ingressou na Policia Militar do Estado
de Rondônia no di9- 14 de agosto de 1978, tendo em sua ficha várias medalhas, dentre elas a
comemorativa aos .j5 anos da Policia Militar do Estado de Rondônía, Mérito Policial Militar,
Mérito Forte Príncipe da Beira, e Dedicação Policial Militar. Insta salientar a importância que o
CEL PM teve durante seus relevantes serviços prestados tanto à corporação, bem como à
comunidade rondoniense, sendo o Criador do CTPM (Colégio Tiradentes da Policia Militar).

Salienta-se que esta perda irreparável para a família, amigos, corporação e
sociedade rondoniense, foi mais uma fatalidade do dia a dia, sendo sua vida precocemente

ceifada, deixando, além de tristeza em seus entes queridos, seus sonhos, sendo dilacerado após
'"esta interrupção prematura e trágica.

Manifesto a família enlutada, minhas condolências, peço à Deus o conforto, pois

somente o Senhor é capaz de consolar neste momento de tristeza e dor.
Conto com o apoio e o VOTO dos nobres pares para a APROVAÇÃO da

propositura.

Plenário das Deliberaçõ s, 22 de no mbro de 2016.

JES
Dep'~~~~V-- PMN

Presidente Segurança Pública

Cep.: 76.801-911 69 3216.2816 www.ale.ro.gov.br

Assembleia Leg;slafiva de Rondônia


